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14.2. Paru a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter participado
do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta final, como ato
concreto, tendo em vista a realização de Pregáo Presencral. Em caso de náo atendimento ou
recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar os demais
licitantes na ordem de classificação, desdê quê ao mesmo prêço e condições da primeira
colocada, sendo a entrega dos produtos nas condições previstas neste edital e seus anexos.

14.3. A efetivação da aquisição de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de
Registro de Preço ou pelo simplês recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho emitida
pela Prefeitura.

14-4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condiÇóes da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou náo reduzir o preço

registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

14.5. Os preços relacionados na Ata dê Registro de Preços poderão sofrer alteraçóes,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

í4.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composiçáo do novo preço.

Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla pesquisa

de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, Índices setoriais adotados pelo

Governo Federal.

14.7. Sendo julgada procêdente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre

os preÇos de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame

licitatório.

14.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em ate 15

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

í5. DA VIGENCIA
15.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 ldozel mesês, â contar

da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no

Diário OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara.

16-í. Será dispensada a celebraçáo do Contrato entre as partes, na forma do disposto no

parágrafo 4o do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os

seguintes instrumentos:

a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;

c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro dê Preços.
16
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16.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da Nota
de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condições
propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis previstas neste Edital.

í7. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
17 .1. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorização de
fornecimento emitido pelâ Prefeitura, caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será
imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante
inadimplente as sançóes previstas na legislação e neste edital.

í8. DO LOCAL DA ENTREGA
'1 8.1 . A entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal de Assistência Social em horário
comercial de segunda a sexta-Íeira; com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da
mercadoria, ficando a prefeitura isenta de quaisquer responsabilidades.

19. DO PAGAMENTO
19.1. Em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentaçáo da nota
fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recêita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas âdministrados, inclusive
os créditos tributários relativos às contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
parágrafo único do artigo 1í da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituidas a título
de substituiÇão, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de

Situação junto ao FGTS.

19.2. Deverá constar dâ nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária

receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

'19.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, prêvistos em lei ou nos

termos deste Pregão Presencial.

19.4. Nenhum pagamênlo será eÍetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a

correção monetária-

20. DO VALOR

2O.1. O valor total estimado para esta licitação será de R$ 25.958,00 (vinte e cinco mil,
novecentos e cinquenta e oito reais), conforme Anexo I - Termo de Referência, podendo

ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.

21. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
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mantiverem a proposta, forem os í.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro
de Preços, não cumprirem os prazos de entrega, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão sêr aplicadas, conforme o caso,
resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da
Administraçáo, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à
Administração da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll- Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornêcedorês;
lV - Multa de í0% (dez por cento) do valor estimado da contrataÇão, aplicada nas hipóteses de
inexecuçâo total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administraçáo Pública,
pelo prâzo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniÇão ou, ainda, até que sejâ promovidâ a reabilitaÇão perante a Autoridadê que aplicou a

penalidade.

VI - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

21.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de LicitaÇóes, a contar da intimação do ato.

21.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso

fortuito ou motivo de força maior.

21.4. O descumprimento total ou parcial das obrigâçóes assumidas pelo fornecedor no

momento da execução da Atâ de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgáo ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada

ou cumulativamente, as seguintes sanções:
| - Advertência;
ll - tt/lulta de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata de registro de preços, em

caso de recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;

lll - tritulta de 0,3% (zero vírgula três por cento) por diâ de fornecimênto incompleto ou em

atraso, até o máximo de 1Oo/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação,

além do desconio do valor correspondente ao Íornecimento não realizado pela beneficiária da

Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados

oficialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administraçáo

Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.

21.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íornecedor o

contraditório e ampla deÍesa.

21.6. A aplicaÇão das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de

outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e

danos causados à AdministraÇão.
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22. DAS DTSPOSTÇÕES FtNA|S

22.1. Nenhumâ indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem propostâ relativa ao presente Pregão Presencial.

22.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste edital,
parâ a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregáo Presencial com antecedência de 15
(quinze) minutos do horário previsto.

22.3. E obrigatória a presença do licitante ou de seu represêntante, para o exercÍcio dos direitos
de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

22.5. Só se iniciam e vencem os przvos referidos no subitem 22.4 em dia de expediente normal
na Administração da Municipal.

22.6. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os licitantes
farão constar em sua documentação: endereço, número de fax e telefone, bem como o nome
da pessoa ind jcada.para contatos.

22.7. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá ser:

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do ad.. 21 da Lei 8.666/93.

23. SAO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

23.1. ANEXO I - Termo de Referência;
23.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;

23.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;

23.4. ANEXO lV- lnstruçáo para preenchimento da proposta;

23.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação),

23.6. ANEXO Vl - Modelo de DeclaraÇáo comprobatória de enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte

23.7. ANEXO Vll - Modelo de DeclaÍação Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor,
23.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de ldoneidade;

23.9. ANEXO lX - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;

23.1 0. ANEXO X - Modelo de Credenciamento.

23.1í. ANEXO Xl - Modelo DeclaraÇão de Não Parentesco;

23.12. ANEXO Xll - Minuta da Ata de Registro de Preços.
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24. DO FORO

24.1. Fica eleito o foro da comarca de sáo Jerônimo da serra - pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.

Nova Santa Bárbara, O31O712019.

c Kondo
P o Municipal

Ma de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n" 080/20í 8

flg c do
Municipal de Assistência Social

lr

G
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PREGAO PRESENCIAL NO 2912019 - SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1, DO OBJETO E VALOR MÁXIMO

1.'1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de
cestas básicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência
Social, conforme especificações e quantitativos abaixo relacionados.

1.2. O valor máximo global é de - R$ 25.958,00 (vinte e cinco mil, novecentos e cinquenta e
oito reãis).

2. ESPECTFTCAÇÕES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTTMADO:

Lote: 1 - Lote 00í
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 /bu Cesta básica contendo 20 itens IZOO.OO UN 129,79 25.958,00
TOTAL 25.958,00

Descrição detalhada dos itens que deverão conter nas Cestas Emerqenciais.

Item Unid Qtde
por

cesta

Valor
u nit.

Valor
total

I Açúcar cristal-coloraçáo uniforme, sabor
característico, isento de materiais
terrosos, parasitas, detritos animais ou
vegetais, odores estranhos,
acondicionado em embalagem de
polietileno atóxico, transparente,
resistente, contendo 5 quilos.

Pcte 02

10,12

20,24
Arroz tipo í longo fino polido que
contenha laudo de classificação
constando umidade máxima de í 4%
quebrados âté 9,5%, embalagem de
polietileno atóxico, transparente,
resistente contendo 5 kg.

Pcte 02

11,39

22,78
Bolacha tipo doce, embalagem de
polietileno atóxico transparente,
resistente, hermeticamente fechado
contendo até 4009.

Pcte 01

4,06

4,06

)
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4. DO PRAZO OE ENTREGA DO OBJETO
4.1. O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorização de
fornecimento emitido pela Prefeitura, caso a entrêga não seja efetivada neste prazo, será
imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante

inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

5. OO LOCAL DA ENTREGA
5.1 . A entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal de Assistência Social em horário

comercial de segunda a sexta-Íeira; com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando a prefeitura isenta de quaisquer responsabiltdades.

6. DA VALIDADE DOS PRODUTOS
6.1.Para os materiais e/ou produtos cotados que tenhâm prazo de validade, o prazo

remanescente a partir da data de entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do
prazo total da validade.

7. TNFORMAçOES ADTCTONAIS

7.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital

de Licitação.

.l Café em pó torrado, moído, tipo arábica,
conilon bebida dura, torração média, puro,
extra forte, alto vácuo c/ selo de pureza
ABIC, embalagem 500 gramas.

Pcte 02

7,88

15,76
5 Chá mate - folhas e talos tostados de

erva-mate, para infusão - Cx 250 gramas.
Pcte 01

4,72
4,72

Farinha de mandioca com "biju" pacote 1

kilo
Pcte 02

8,71
17,42

1 Feijão, classe cores, pacote 1 kilo 02 7,89 15,78
8 Fubá de milho amarelo pacote 1 kilo Pcte 01 2,09 2,09
9 Ít/acarrão c/ ovos tipo espaquetti ou no 8

pacote 1 kilo
Pcte 03

4,83
14,49

10. Oleo de soja, refinado, frasco c/ 9OO ml Uni 03 3,67 11,01
ll. Sal, finado iodado, cloreto de sódio,

iodato de potássio e ânti-umectante INS-
535 (ferrocianeto de sódio) pacote de íKq

Pcte 01
1,44

1.44
Total 20

Itens
por

cesta

Valor
máximo
total por
cesta R$

't29,79

22

3. OAS CESTAS
3.1 . Os produtos cotados farão parte dê uma "Cesta Básica", ou se.ja, todos os itens
relacionados na lista do Anexo l, deverão íazer parte do pacote a ser entregue na Secretaria
Municipal de Assistência SociâI, ficando ainda sob responsabilidade da respectiva secretaria a

distribuição das cestas aos beneficiários.

6.

Pcte
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 29/2019
ANEXO II _ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP292019 ANEXO2 ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI

Nova SanÍa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gor'.br - rvss..ttsb. br
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ANEXO ilt

61

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 29/2019

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome
SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO

21
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃo PRESENGIAL No 29/20í9

ANExo tv - tNsrRUÇÕES eARA pREENcHtMENTo DE pRoposrA

Para as entregas de propostâs pelos fornecedores foi desenvolvido um programa paÍa o
preenchimento das mesmas. Na página oficial do Município (www.nsb.pr.oov.br), clique no link
Licitações.

ctrÍal lE Àc Ttrt 
^c ^FtÀtYô 

aôM^ trYE[rDr rrc D^a^ 
^

trPtrÃjl qtrêt llnr\q.

Após clique na modalidade licitatória desejada e escolha o processo/objeto pretendido e
assim visualizar as principais informações reíerentes ao Edital e os arquivos que estarão
disponíveis para Download.

Alguns dos arquivos disponíveis estão compactados (arquivo ZIP) e/ou são
executáveis e não podem ser abertos pela lnternet. Orientamos aos
interessados que salvem todos os arquivos disponíveis no computador e,

após descompactá-los, utiliza-los.

Assim após este procedimento você terá salvado em seu computador um arquivo em PDF com
o

Nome Edital do Pregão Presencial n' 29/2019.pdf, um arquivo executável com o nomê
SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO e um arquivo digital de
proposta com o nome PP2920í g_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL OE PROPOSTA.eSI, entre
outros que poderão ser disponibilizados.
Primeiramente acesse o programa o arquavo SOFTWARE MEOIADOR UTILIZADO PARA
MONTAR PREGÃO e será aberta uma janela como a figura abaixo:

Clique no botão no canto superior direito e localize o arquivo PP292019_ANEXO2_ARQUIVO
DIGITAL DE PROPOSTA.esI. Serão liberadas as opçôes para cadastramento dos dados da

empresas e das propostas.

AÍquivo de Propôslâ

+>i...

Sàta, tO dê Jànêiro d.2O1:l

"> amiiiàÕ dé PÍoport5

E

I
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Clique no botáo S 0ados do lornecedot no canto inferior esquerdo e abrirá a seguinte janela:

Após o preenchimento dos campos, lembrando que os campos com (-) sáo de preenchimento

obrigatório, clique no botão --J Eepresentante e abrirá a janela:

Após o preenchimento dos campos, lembrando que os campos com (*) sáo de preenchimento

obrigatório, clique no botão § techar e voltará a tela anterior, após clique no botão

para preenchimento dos sócios da empresa, abrirá a janela

Y;\PF,<,<O1 4 ANEXO2_ABQUIvO DIGITAL DE PFIOPOS-r

PÍeÍeiluÍã M unicipôl d. lbipôÍã
N! Licnâçãô EEríciô

ú00053 2!13

ETÀNÚL DOMÚl,I
GASOLINA CDMUhI
DIE9EL 

'10

133 ?72.OO

26? r 69_60
35 000,00

w!\N,êqúiplônô..om.b.

' .:mpos ob@rtóms

Complemertô
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Preencha os dados, não esquecendo que os campos com * são obrigatórios. Após preencher,
t-i{B

clique em i para salvar. Para cadastrar os demais sócios da empresa clique em . Os
campos ficarão limpos para preenchimento dos novos dados.

Cr
v?

Após informado todos os sócios clique em

§ t**.,

O programa retornará para a tela abaixo para preenchimento dos produtos a serem cotados.
Selecione o Lote desejado. Este procedimento deve ser repetido para cada lote desejado.

Clique na aba ProdutosiServiços e aparecerá a tela abaixo, com a opção de cadastrar a
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Íelelonê do Õoítédor

Tapo de caqo ou Ísçao '

Il t-r'-

/D firLd

N',rnêro " Cffrplenra*o

UF' CEP "

Oarê do rê4i.lro' Númêró dôreqisúõ'

CNPJ'

{: Dàdo: do lÉírecedor 8 §rava poposta

PíeÍeiluÍà Municipàl de lbiporã

Equiplano Sid.mrs - lvww.equiplana.com.bí Versào:1.1J.8

<-

5Ert4 10 de làn

PÍotulos/S

Entid.de N! licitêção EreÍcÍcio Modaiidade

000053 2013 Píegão PresencEl

Írpo da apuraçâo

fteço Miáxlm

133.772.U)

267 169_m

35.000,m

Loles

Ns Lote

00'l

002

003

Y:\PP/?<01 4_AUExo2_ABQulvo olGlÍAL DE PEOP0STA..esl

Nome do Lote

ETÂNOL COMUM

GÀ5OLINÂ COMUM
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PREFEITURA IVUNICIPAL
t

$5NOVA SANTA BARBARA
marca/modelo (dispensado para contrataÇões de serviços) e o preço unitário de cada produto

Se o preenchimento estiver correto, sêrá apresentada a janela

lnrÕrmêtiôn

lmprimir proposta: {,'9 lmptimi ptoposta

Para fechar o programa, clique no botão: làl !ôrÍ

ATENÇÃO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

'PP292Oíg-ANEXO2-ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI") no PEN DRIVE, o qual será

apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar em contato com o

Departamento de Licitações da Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr - Fone (43)

3266-81 1 4 ou no e-mail licitacao@nsb. pr.qov. br

í3 D ados ,l: lorneceC,:r

ExeÍÊício

2!11

001

ü02

Pre(§ Total do Lcte:

VÉríàEr1.1.1.tTErçd, 14 dE JinÉrÍÉ dÉ:tl.1 Equiplàno 5irtÉmàr - ú!^lw,equiplano,com.bÍ

lDaL53

ü.00

PÍeÍeilu,a M unicipal de lbipoÍã

Y:\PPr«úl 4_Al.lEXo2_ÀÊQUlvo DIEITÂL úE PF0PDSTÀ- esl

Entidàda N! Licitação ModàlidàdÊ Íip'r d. aÊurãção

Qlde Llnid. Preço Lln hláx. l^,!srca

1_ú0 utl 1ü 0ü0.ü0

1_00 u 25.000_00

PÉço Unitário

0.00

: U I'II
ú,úü

0.011

DIESEL S,1|]

DIESEL 5JO

P.op.rlà grã1lrdà êíl] Y:\PP)(xOlt*ÀNExü2-ÂRQUfdO
0I6I!ÀL §É PFOPOtT,{e*t !1!
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Após o preenchimento da proposta a mêsma deverá ser impressa, cliquê no botão
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NOVA SANTA BARBARA

ANEXO V

DECLARAÇAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

Pregão Presencial N" 29/2019

Prezados SeÍ,l,ores,'

inscrito no CNPJ no or
intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) ......, portador

Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4o da Lei

Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail lici sb I ov.br - uu.rv.nsb -or'.sov.bl
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)



NOVA SANTA BARBARA
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

DECLARAÇÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial N" 29/2019

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa.. ....., cNPJ
esta enquadrada na categoria.. .........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem

como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complemenlar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa

Representante Lêgal
Cargo

RG

CPF

Assinatura
Nome completo

lnscrição no CRC
Contador(a) ou técnico(a) em contabilidade responsável

tt
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ANEXO VI
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PREFEITURA MUNICIPAL
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

DEcLARAÇÃo euANTo Ao cuupRrMENTo As NoRMAS RELATTvAS Ao TRABALHo

. DO MENOR (ART. 7", tNC. XXXilt DA CF)

Pregão Presencial N' 29/20í9

Prezados Senhores

A empresa
por intermédio de seu representante legal o(a) S(a)- portado (a)

da Carteira de ldentidade no e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 2í de junho

de ,T993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos. Rêssalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Reprêsentante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaotânsb.pr.gov.br - nrnv.nsb.pr.gov.br
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inscrita no CNPJ sob no



PREFEITURA IVUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA ffâ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO Vilt

DECLARAçÃO DE TDONETDADE

Pregão Presencial No 29i 2019

(empresa) estabelecida na

, no ..............., inscrita no

CNPJ sob no ..................... .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 29/20í 9,

instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressáo da verdade, firmamos o presente.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA aJ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IX

DECLARAÇAO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial N" 29/20í 9

A estabelecida
no

inscrita no CNPJ sob no ...................... ., Declaramos,
na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No 29/20í9, sob as penalidades legais, que
não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para a presente licitação.

Local e data, .....

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - -E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rwvlv.nsb l.

J-)
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PREFEITURA t\í UN ICI PAL

NOVA SANTA BARBARA n.,r(

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO X

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial N" 2912019

A empresa com sede na _, CNPJ n.o

representada pelo (a) Sr.(a) CREDENCIA o (a) Sr.(a)
no e C.P.F. no.(CARGO), portado(a) do R.G

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial No 29/20í 9, para Registro de preços para
eventual aquisição de cestas básicas para atender as nêcessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos
os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as Íases
licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Documentos a serem apresentados .junto com o Termo de Credenciamento:

a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (Estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificaÇão;

Nova Santa Bárbara, Paraná - G - E-mail - lic itacao@nsb.pr.gov.br- v. br
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NOVA SANTA BARBARA 72

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO XI

DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO

Prêgâo Presencial N" 29/2019

_(nome da empresa)
no

inscrita no CNPJ sob o
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

, portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito de
participaÇão no processo licitatório PÍegão Presencial No 29/20í9, que não mantém em seu
quadro societário sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
Município de Nova Santa Bárbara, bem como não possui proprietário ou sócio que seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau

reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do Município de Nova
Santa Bárbara.

Local e data, ..

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - o nsb v.br - urrv.lsb I' or,.br'
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ANEXO Xilt

MINUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.o / - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO PRESENCIAL N'29/20í9 - PMNSB

O MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.56í.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de
Morues,222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste
ato por seu Prefeito, Sr. Eric Kondo, R.G. ..., inscrito no CPF sob. o no

doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com as Leis n'
10.520102, N' 8.666 de 21106193 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00.
Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da classificaÇão das propostas
apresentadas no Pregão Presencial No 29/20í I - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal
RESOLVE registrâr os preços para eventual aquisição de cestas básicas para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especificado, oferêcido
pela empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato reprêsêntado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOÍÚEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada beneficiária
da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos

na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre si
justo e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objêto desta Ata o registro de preços, para eventual aquisição de cestas básicas
para atender as necessidades da Secretâria Municipal de Assistência Social, conforme

especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No 29/20í9 - PMNSB,

independentemente de transcrição. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os produtos

relacionados dos Iicitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo

alé realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em

igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4o,

da Lei no 8.666/93, reafirmada no art.70, do Decreto n0 6.906/03.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO OO OA.JETO E PREçOS REGISTRADOS

<ITENS.CONTRATO#T>

CLAÚSULA TERCEIRA . DA UGÊNCIA

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da

assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicaçáo do seu extrato no Diário

Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.
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PREFEITURA IVIUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
cLAúsuLA oUARTA - oA DorAÇÃo oRÇAMENTÁR|A

As despesas decorrentes desta Licitaçáo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária
<DOTACOES.CONTRATO#T>

CLAUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura da mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a

Administração Pública e satisfazêndo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei
8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, náo será obrigada a adquirir os produtos
referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo
fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas beneficiárias, ou, cancelar a Ata, na ocorrência
de alguma das hipó1eses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso,
o contraditório e a ampla defesa.

Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior àquele praticado no

mercado, o município convocará o Íornecedor para uma negociação, com o fim de obter
reduçáo do preço e sua adequação ao praticado pelo mercado. Se resultar frustrada a

negociação, o fornecedor será Iberado do compromisso assumido e o municipio convocará os
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante
requerimento, comprovar a impossibilidade de cumprir o compromisso, o município poderá: a)

liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmar a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento; b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
lnexitosas as negociações, proceder-se-á à revogação da ata.

Poderá ser solicitada a revisão do preço registrado, desde que o pedido seja instruído por

documentos comprobatórios da procedência do mesmo, tais como lista de preços dos

fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, de matéria-prima, de componentês ou

outros documentos pertinentes.

A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá guardâr a

diferença percentual entre o preÇo originalmente proposto e o preço de mercado vigente à
época.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administraçáo:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de preços
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NOVA SANTA BARBARA
cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o
contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos
fornecedores para cancelâmento dos preços registrados deverá ser formulada com a

antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas no edital, caso não aceitas as razôes do pedido.
- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora.
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificaÇáo tecnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não compârecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta
Ata de Registro de PreÇos;

- caracterizada qualquer hipótesê de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do
cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será íeita pessoalmente ou por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram
origem ao registro de preços.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇOCS OA BENEFICIÁRIA DA ATA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, Fl - 86.250-000
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A Adjudicatária obrigar-se-á a-

- Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a
vigência da Ata de Registro de Preços;
- Fornecer produto de boa quâlidade, conforme cotado em sua proposta de preços, a partir de

emitido o empenho'e dado conhecimento ao fornecedor interessado;
- Responder por todo o ônus referente à entrega do objeto, tais como, íretes, impostos,

seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, decorrentes da aquisição

do objeto;
- Efetuar a troca imêdiata dos produtos entregues, objeto desta licitação, que estiver fora das

especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

sem qualquer ônus para a adquirente;
- Durante o período de garantia do objeto, o Licitante vencedor deverá íornecer e/ou substituí-

lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando os necessários âjustes ou reparos sem

ônus para a Prefeitura, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a comunicação, desde que os

danos causados não sejam de responsabilidade da Prefeitura;
- O licitante vencedor ficará obrigado a.

- Entregar o objeto nas condiÇões, no preço e nos prazos constantes deste Edital;

- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto

contratado;
- Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver prévia

autorização da Administraçáo da Prefeitura;
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
- Para os materiais ê ou produtos cotados que tenham prazo de validade, o prazo
remanescente a partir da data de entrega não poderá ser inferior a 80% (oitenta por
cento) do prazo total da validade;

CLÁUSULA oITAVA _ DAs oBRIGAçoES Do MUNIcÍPIo

Caberá a Prefeitura:
- quando necessário, permitir o livre acesso dos Íuncionários da beneficiária da Ata às
dependências da Prefeitura, para a entrega dos produtos referente ao Pregão Presencial No

29t2019:
- prestar as informaçôes e os esclarecimentos, atinentes aos produtos, que venham a ser
solicrtado pela beneficiária da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos produtos,
apresentado pela licitante vencedora;
- rejeitar os produtos, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçóes
passadas pelo Orgão Gêrenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatório,
em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que sejam substituídos os produtos, que náo atender às especificações constantes no
ANEXO I.

cLÁusuLA NoNA - DA AUToRTzAÇÃo paRn AoursrÇÃo E EMrssÃo DAS
AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO

As aquisições dos objêtos da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a

caso, pelo Órgão Gerenciador. A emissão das autorizaÇões de fornecimento, sua retificaçáo ou

cancelamento, total'ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLAUSULA DECIMA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LOCAL DA ENTREGA

A entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal de Assistência Socaal em horário comercial
de segunda a sexta-feira; com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,

ficando a prefeitura isenta de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO PAGAMENTO

Em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal

acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os

créditos tributários relativos às contribuiÇões sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do
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O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorizaçáo de
fornecimento emitido pela Prefeitura, caso a entrega náo seja efetivada neste prazo, será
imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado, cabendo ao licitante
inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.
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parágrafo único do artigo 1 I da Lei Federal n.o 8.212t1991, às contribuições instituídas a titulo
de substituição, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de
Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura
aguardará a regularização por parte da beneficiária da Ata, iniciando-se novo prazo para o
pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento
mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N'da
conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do
pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas, indenizaçóes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante
vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão Presêncial n" 2912019 - PMNSB.
Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a realustamento de preços ou a
correção monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS coNDIcÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAs

A beneficiária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigênciâs:
- Fornecer produtos de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificações
constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao
Código de Defesa do Consumidor quanto às condições dos produtos entregues;
- Efetuar a troca imediata dos produtos entregues, objeto desta ata, que estiver fora das
especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
sem qualquer ônus para a adquirente.
A beneficiária da Ata ficará obrigada a:

- Executar o objeto nas condiÇões, no preÇo e nos prazos constantês desta ata;
- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto
contratado.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorizaÇão da
Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fornecedor no momento da
execuçáo da Ata de Registro de Preços, sem .justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária,

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintes sanções:
. Advertência;
. Multa de í0% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata de registro de
prêços, em caso de recusa do 1.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de

PreÇos;
. Multa de 0,30/o (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

ata de registro de preços, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento

Nova Santa Bárbara. Paraná - Q - E-mail - licitacaoírDnsb.pr.gov.br - tt rvrt,.ttsb r v. br
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não realizado pela beneíiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinzê) dias
corridos, [Jma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitâção e de fornecer à
Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
A aplicação das sanções previstas nesta Atâ não exclui a possibilidade de aplicação de outras,
previstas em Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas e danos
causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
beneíiciária da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.
Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;
c) cortes frequentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção dâs vias de acesso às
mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou máo-de-obra no mercado,
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalaçáo inerentes aos termos contratados
diretamentê pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO CONTRATO

Será dispensada a celebraçáo do Contrato entre as partes, na forma do disposto no parágrafo

4o do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os seguintes
instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços-

Se o classificado para o item não âpresentar situação regular quando da emissão da Nota de

Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto ad.judicado, será convocado outro licitante,

observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condiçóes
propostas, inclusive quanto aos preÇos, e assim sucessivamente, sem prejuÍzo da aplicação

das sanções cabíveis previstas nesta ata.

clÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAs DtsposrÇÔes rtuets

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 29/20í9 e as propostas das empresas

classificadas em ordem crescente respectivamênte, no certame supra numerado. Os casos

omissos serão resolvidos com observância das disposiçóes constantes das Leis no 1052012002,
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Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,
será assinada pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata.

Nova Santa Bárbara, .....de....... de ......

Prefeito Municipal - Orgão Gerenciador

<FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOME>
CNPJ:

Beneficiária da Ata

í1

-+l
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ESTADO DO PÁRANÁ

PORTÀRIA N' O8O/20I8

O PREFEITo MUNICIPAL DE NovA SANTA BÁRBARÂ, Tesolve, no
uso de suas at buições legais:

Art. I " - Â Comissão de Pregão, composta pelos seguintes membros

- Pregoeiro: Marco Atrtônio de Assb Nunes - CI/RC no 13.315.069-2 SSp/?R;
- Suplente: Mônica Maria Proença Martins da Conceição - CL/RG no
10.450.207-5 SSP/PR.

- Equipe de Apoio: Rosemeire Luiz da Silvâ Cl Rc no 7.224.894-5 SSP/PR;
- Suplente: Mâria.Iosé Rczende - CIll(C no 9.170.714-4 SSP/PR.

- Equipe de Apoio: Polliny Sinere Sotto - CVRG no 9.257.282-0 SSP/PR;
- Suplente: Maria de Fátima Ribeiro da Mata - CIIRG no 3.609.203-3.

Aí. 2' - Esta poriaria entra em vigor nesta data, Íevogadas as disposições em
contrârio.

Nova Santa BáÍbâra, 03 de outubro de 2.018

on do

ill(] lvÍunicipal

Rua Walfudo Bitt ncoüí de Momes n' 222, Ccnúo, A $.3266.1?22,8 - 86250.000 - Nova Sântâ
BáÍbarÀ PaÍaná - El - E-mail - licil6cao{&rsb.pr.qov.br - Sire - wwyÃh,ltg9fbr
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coRRESPoNDÊrucn rrureRrul

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 0310712019.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata de registro
de preço do Pregão Presencial n" 2912019, cujo objeto é o registro de preços para
eventual aquisição de cestas básicas para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art.
38, da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cri na Lud osS ntos
Se tc itaçoes

C,1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 05' /2019

PREGÃO PRESENCIAL N9 (: II]. /2C'9

Assunto: Registro de Preço para ev.ntual aquisição de cestas básicas para

atender as necessidades da Secreta -ia Municipal de Assistência Social.

FAF-i i.:aOnel29lZOL9

Trata-se o presente expediente rie solicitação do Setor de Licitação,

visando manifestação desta Procur doria Jurídica, quanto aos parâmetros

legais do edital convc-- r ' '- do c^r:'-'o para Registro de Preço

para eventual aquisição c? c.sl,rs [ 'sicas para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de I Isi: t i n :i..'ocial.

O pregão é regido pela lei ns I0.''0/2002, o Decreto ns 3.555/2000, o

Decreto pe 5.450/?^^- r'- 1 "egõo no formoto eletrônicol e,

subsidiariamente, a Lei n $.-: .):

Os requisitos a serem ot-'e'".'J^s 'r fase preparatória da licitação foram

cumpridos conforme es' bclc.r'i65 n6 3l"[.3s da Lei ns 10.520/2002, que

assim dispõe:

| - a autoridade cor ' ará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do cert::mc, as e. r1ências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, rs 'l,;',' )L ror inadimolemento e as cláusulas do

contrato, inclusive cor laçl : ,lzos para fornecimento;
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A seguir, passa-se ao cot()j()

autos, no intuito de ver''"

ou, se for o caso, apont-

pela Administração.

O processo veio a esta Pr«

um volume, a minuta .''

prescrições da legislaçã'

Decreto ne 3.555/2000 e, .

Assim, tendo em vista a oo

observa ilegalidade ou i:'c

tomado.

r estas exigências legais e a instrução dos

.gularidade jurídica do caso em exame,

;idências que ainda devem ser adotadas

,ioria Jurídica, devidamente autuado, em

I seguiu até o presente momento as

-, enr especial da Lei ns 70.520/2002, do

,riamente, a Lei ns 8.666193.

,ia aos dispositivos legais vigentes, não se

lade insanáveis quanto ao procedimento

Rt)

NOVA c TA BARBARA

ll - a definição do objeto rj:,,,cr'á ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por cxc:rrivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procc, -.r ti constarão a justificativa e definições

referidas no inciso ll deste artiqo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverern r ''i- 'os, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade .-^n. ra da licitação, dos bens ou serviços a

serem licitados, e

lV - a autoridade competer;:,: Cesignará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da I' . ' '\, o pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição in(.r'r'. ,. - e outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua ': lidade e sua classificação, bem como a

habilitação e a adjudicaçi:, 'eto do certame ao licitante vencedor.
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Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termo: :.1.' ar'.. 10, § 1e, da Lei ne 10.48012002, clc o

parágrafo único do art. 3: -. e '..566/?3.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao cni'l,ame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja ex.rirao deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autorií' '^tente pel-. Administração Direta

Municipal.

É o pa recer.

I melt:e.

Nova Sa' ' '1,: T., 03 de julho de 2019.

, Â^/"
Ca r-men Co

i' -r c, , '-. r'' -ria JurÍdica

(_ i
rtez\tdilcken

I
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidade Êxêculora MUNiaiptO DE NOVÁ SAI{IA úRBÂRÂ

Ano'20ra

No licitação/díspensa/inexrgibiiidàdel 29

Modalidêdei prêqãc

Número êdital/pÍocesse' 5312ú19

Gorsos provêrlentês dê organisf,ô3 iítêrnâcionàis/msltilatêrai5 de .rédl
Instituição Finan.êira

Côntrato dê E npésaimo

De..riÉo Resumidã do Objeto' Aegistro de pregos paíà eveíhràl aquísição .te cestas úsicas para atendeÍ as

ne€êssidedes da S€aretariã i4unicipal dê Àssi§ência Social.

Fôfina dê A!,ali*

DotaÉo OÍçamentária' 0900i8824403802ú11339030oo00

Píeço máximo/Reíerência de preçc - i5.95g,6g
R5'

Data de LànÇaÍnenlo do EditÀl ()1fi7!2l1g

!!x3!

18lC7l21r9 o1í|7 izotg

Há itens ei(clusivos pàÉ EPP/I!E? Sim : l

Há cota dê participação paíà EPPll4E? Não

ÍraLa{e de obra coín exigência de subcontrataÉo de EPPIME? Não

Hà píroMàde pdra aqursiçôes dê micÍoemprêsàs rcg,o*,a o, loau;5, itliro

Data Cancelamentc

CPf: 427151295a (Loqqlqj

Datã da Abêítura dâr Proposias

Datã da Ab€rt,rê &s Píopôstas

Dôta de lançêÍneito do fuital

Data da Àbertura das Propostas

Dàta Regjstro

Dôta Registsô

i Perceôtualde paiticipaÉo: 0,00

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/MunicipaUAlvlUDetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

I
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Poder
Executivo

Ano Vl

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'660, de 02 dê abril
de 2013.

- Atos do Podêr Executivn
PRESENCIAL NO 29/2019 - SRP EXTRATO 1' TERMO DE ADITIVO

Objetor Regisho de preços para o pat?
atendêras necessidadês da Secrêlaria Municipal de Assistência Social.

Íipo: Menor preço, por lote.
Recebimenlo dos Envelopes:Até às 'l3h30min do dia 18/07/2019.
lnicio do PÍegâo: Dia 18/072019, às'l,lh00min.
PrÊq) máximo: R$ 25.958,00 (vinte e cinco mil, novecentos e cinquenta e oito
li.
lnrormacõês ComplêmênlareBi poderáo ser oblidas em horário de expediente na

PreleituÍâ ;lunicipal de Nova Santa BárbaÍa, sito à Rua WalÍredo Bittencouí de

Moíaes no 222, pelo íone: 43-32664100, por Email; licitacao@nsb.Dí.qov.br ou pelo
oBJETO: Serviços de publicações dos Atos oíiciais do Município de I'lova
Santa Báôara.

site www.nsb.or.qov.br

Nova Santa Bárbara, 03/07/2019.

l,larco Antônio de Assis Nunês
Pregoeiro

PortaÍia n'080/2018

Objeto: Rêgistro de pÍeços para eventual aquisiç;o de refeiçôes (SelfService),
preparadas e seÍvidas nas dep€ndências da licitante,

Tipo:Menor preço, poÍ item.

Recebimento dos Envelopes:Até às 13h30nin do dia 19/07/2019.
lnicio do Pregáo: Dia í9/0720í9, às 14h00min.
PíeÇo máximo: R$ 20.636,70 (vinte mil, seiscentos e tÍinla e seis reais e setenla
centavos).

b&I0eg0§&OdemeleÍ!§: poderão ser obtidas em horário de expediênte na

PreÍeitura Municipal dê Nova Sanla BáÍbara, silo à Rua Walfredo Bittencourt de

Moíaes no 222, Delo Íone: 43-32668100 Dor Email: l. jg!a!ê910!§D!:!9!U ou pelo

s 
a.,rr.nsb.pr.qov.br

Nova Sanla Bárbara, 03/07/2019.

llaÍco Anlônio dê Assis Nunes
Pregoeiro

PoÍtaÍia n'08U2018

ReÍÊrente ao Conlrato no 0!2ql!.
RÊF.: Processo de lnexigibilijade n.o 3/2018.

PAR'ÍES: Munhípio de t{ova Sanla BárbaB, pessoa luridica de direito publico intena,
inssita no CNPJ sob o no 95.561-080/000'l S0. com sede administraliva nâ Rua Walíredo
Biltencourt de Moraes, 222, nesle ato ÍepÍesenhdo pelo Sênhor Prefeih Municipal Sr.
Eric Kondo, e o DEPARTA EITO DE lltPREtlSA OFICIAL DO ESTÂDO, pessoa

juridica de díeito pdvado, inscÍita no CNPJ sob o n" 7643733/0001-21, sediada eín

Cudtiba, Estado do Pâ.aná, sito à Rua dos FuncionáÍios. SN, BaiÍo Juvevê. CEP-80035-
050.

PRAZO DO ADÍIIVO: Por mais 12 (doze) íneses, ou seja, alé 03/07/2020

SECRETARIA: SecêlaÍia Muniopal de AdnnIslÍaç50.
RECURS0S: Secrelaria Municipa, de AdmrnElÍaçã0.
RESPOT{SÁVEL JURíDrcO: Carmen CodezWkken, OAB/PR n" 22.932.

DATA 0E ASSINATURA DOTERMO DE ÂDlTlVo: 04/07120í 9.

objeto: Registro de prêços para evenlual ccntrataçáo de empresa para
prestação de serviços de oficineiros no Espaço Con,.,irêr - Serviço de
Convivência e Foíalecimento de Vínculos.

Tipo: Menorpreço, por item.

Recebimento dos Envelopes:Alé às í3h30min do dia?z07l2019.
lnicio do Pregáo: Dia 22072019, às 14h00min.
Preço má,ximo: R§ í39,820,16 (cento ê tÍinla e noyê mil, oitocenlos e vinte reai§

e dezesseis certavos).

hl9!EêgêCs_ç!EDE0Ê!eÍ!§: podeÍào ser oblidas em hoÍáÍio de expedienle na

Preíeitura Municipal de Nova Santa BáÍbara, sito à Rua Walfredo Eittencourt de

Moraes no 2, pelo fone: 43-3266€100, por Email: licitacáo@nsb.DÍ.oov.br ou pelo

sile www.nsb.pr.qov.br

Nova Santa Báóara, 03/07/2019

Marco Antônio de Assis Nunês
Pregoeiro

Poíâria n'080/2018

JosÉ wLSoN DA srLvÀ
MOÍORISTA
sAÚDE
R§ 800,00

DTvERSOS

A soLrcÍTAçao DE DTARTA Ao MoroRrsÍA JosÉ
WLSON OA SILVA, PARA CUSTEAR DESPÊSÂS COM

ÂLIMENTAçAO, OUÂNDO EM VIAGEM FORA DO

Mur{rcrPro A sERvlço D0 FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE.
04/0712019

4126n019

P

SêíldoÍ:
Cargo:
SêcrêtaÍla./[»partanênto:
vâloÍ{Rl):
Dêstino:
Objotivo da viagem:

Dâta do Pagamênto
No do Pagamênto:

ERIC KONDO

Prereito Municipal

Diário Oticial Eletrônlco do Município de Nova Sanla Bárbara
Ruâ: walkedo Eillencourl dê MoÍaes n'222 - Cêntío

Fone/Fax: (43) 326G8100
E-mâil: diaíiooíicial@nsb.pÍ.gov.bí

pmnsb@nsb.pr.gov.bÍ

Do.urenro âssiôe.,o pd Ceníi€do Digná - Noea Sanla
&i.baÍa P..lêíura itJft.+ar: 9556108000016o-Ác sEâasa-
Sua altenni5áde ó Oâú6a dêsdo qrê viMtuado alrâvê ttr
íê: htuÍ/M nlb d.Ev trl@,àUdÀf(Ú/d:nô{f.iâlsnn.

illunicípio de Nova Santa Bárbara - Paraná
Eric Kondo - PreÍeilo Municipa

Edicào N' 1514 - f'Jova Santa Barbara, Parana. Ournta"Íeira, 0J de JULHO cie 2019.

I

coNcEssÃo DE DtÁRta N" í75n0í9

O Prcíeito do Muíicípio de Nova Sanla BáóaÍa, Estado do Paraná, usando

das alÍibui(les quê lhê úo mníêddâs poí Lei, lendo em visla âs !Cll!U!qpêig!:
809/2016 e r" 893/2018, bem como, lnstruçoes Nomativâs do Tribunai dê Coítas do

Estado do Paíaná, CONCEDE DIARIA{S), como segue:

SETVidOT: CiCERO MIGUEL DE LIRA

CaÍgo: ITOTORISÍA
SêcÍêtaÍiâ/OepaítaÍiento: SAUDE
valoÍ(Ri)r R§ 800,00

Dêstino: DrVERSOS

Objêtivo d.Viagêm: A SOIICÍIAçAo DE DlÂRlA AO MOTORISIÂ CICERO
MIGUEL DE LIRA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM

ÀLIMENTÀçAO, OUANDO EM VIAGEM FORA DO

MUNTCTPIO A SERVIçO DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE.
Data do Pagamento: 01/072019

No do Pagamênto: 1725nolS

ERIC KO},IDO

PÍefeilo Municipal

coNcEssao DE DtARtA No 176/20í9

o ar.aro *-**,ra *illIno ,,.-r, do do Paraná usando

das ahibr,içoes que lhe são confeÍilas por Lei, lendo em vista as Lqilullidpe§i:
809/201ô e Íro 8932018. bem como, lnslruçoes Normali\€s do Tribunal de Conla§ do

Estado do Paraná, CONCEDE DÁR|A(S), c!Íno segue:



í) ,a
.1t

DúdoOFICIALP..'á

D.libcEçao r' 107/201? - CEDC-I/PR ob*nâdâs âs câra«eflsricâs ê
demoú curliqô(J €:pecifr.adar m Edital . .D r.6 Ar.\,rr O ednd . an \n
cncomÍrm-sê dÉrnileis ltâ Preràitu-â UoÍicipal .le \lalo Rico. §iro â

- fonc tt?t 3637 1118. ctrjo obt.tô é r.oÍtrâlaçôo de
eNpres. em Í.gime de .ítpÍeirad. poí tr.çô Elohnl c
iDtÉsrsl. parã.xê.nsàô de D€llorias < ntr,pl'rçào do pri.lro
dê apoio aos ser\iços dos corr.ios . .oo!ni.asôcs da scdê
do Disrrito de Rio Gua.ani- con áÍ.á roral d. l2?..19n:

62830/2019

I Miraselva

Tf,RMO D[ RTTIFIC-{Ç-IO Dt CONTR{TO

CoNTRATO i\" {rzl-20t9

P.lo píà.nte Tefttro. lis RETiFICÀDO o Contrâro n" 02.1/201r. qu. tc» por
ou.t,, ! Coísrtuçro .le uma Unidade Báj,ca .L S!,rd. uBS. eon ur! árdà türl
a sú conínridâ de -'l]{.l lm'. .onfome .ôntúro de repass OCLI n'86371j l0 I 7

\ls/c,\t\Â

''.. 
.Os siríollinG deí. iíínúolo. de M lodo o tst NDO illt'Il(,ll'.ll UE

SÂt DE DO III,NICIPIO Df, MIR{§EL\:I/PR. p.sela ,úidac, dc .Ircitd tlr
bliúo am.nt). iÉnb Do C\PJ sb on" l0I57la8rri)l-rrl.trdedoÍcpÍse rdo
rl. Ítspccrir. frEl@ do Dcpanm.'Ío de Sard.. shm ( Rl:l Dt: r'l t lL.t Dt:
lltl LO. hEsale,rÀ tútrloÉ d! cdua de ideÍidáde sôb ô o' .l l(16 8:tE-5 SS P ?R
. ( Pr sb o n' 56i 0.18 6ó9'71. rcrid.nIe e domiriliadr em \lirsha-PR. conr
lirdrmôro ra L.i f«lc.úl ú18 6ó6 de 21 03 93- âruâ]izÀ1, Fla t., Í'8 88ô. de
0E íó e{. c l,r*.s l.icÍíórat dccomn...L} EdÍ.i dc Ltita{à, $h a mG.LlidaL
'I'oíDda d. PÍrFs í.'002,1019, 6le ío ddutiÊdô snÍdômfllt ( Oi\.,TRr-
Ír\Tn D. orüD lado- a mpÍes CO\STRI'TOR\ lltl\Dts & ]llB[l\§
Ul'D.\. p.rtu júdicâ dê óÉ'lo pÍr\âd,o. c@ r'dê M rid.de d. Lon.lÍin.. [íido
ill) Pr.{á n! RrÉ do ,sbúll' n'loE- \'alddd Haú C[P: Eí, o]0{i0. írsÍils
rx) CNP, do Iít eb o í" ll 1r0.6{r,0.flúl-ll. r.pl19üda pelo s[or &.n.ro
N.íiá3llGíd.s' trsileno. eheirc- preiino, pôÍdd.h cedula d. adcnrúdc
tro 10.{9!.267-l do CPF n"091 6E6 979-19. rcside c. &nriciliidoó Ru J,)* l'i-
rc10..10J. RcsidcÍlill Vila RonúÀ CEP: 86rll'8l7n.cidÍde de Lôndntú- EÍnÍlo
Jo I'mM. doB\ iíle dmrnrnrda CO\TR 1T \t, r "

''...()s signaúrios dcsl. imlruDenro. de m l.ô d.nomnDdo CO\TR{TrN-
Tf, o rUNDO ÀIITNICIPAL DE S.\tlDE DO IÍLNICIPIO Dt llllR{SEl.
IIVPR. n!ss'. júidis de diÉno público immo. ansc.iú no C\PJ rú o f.
l0 157 15870íx,l-o2. neíc aro .epr.ola k) pela rBpdtir. Direlôíâ do Dqaíí.
nlctrrô de Saúd.. sílx)raCRtlDf, Vlf,lR-\ DE lÍtI.O. brr!l!'m. rtmdoÍ.,.h
.édúlo de idc idâde sb o n" .r -1ft.818-j SSP,?R . CPF $b o u' 5ól 0:18 «,t72.
Í§idcírc c donicili«ln em llirrslra-PR. Ê coÍú |NTliR\'f,rilENTtl llt t\-
I [ ô lnr\lcirlo Df, ]lllt{sf,L\it pesa júidiú dc diÍ.no úblilo ''n.m,.tnscrio e CNP, sú o n". 75 815 i:9;00í)l-05- nàle !'ô.epresüdô p.lo rcqx\-
rno Pr.fcib ]\luÍ'cipnl- shor CÊl§O RtrBElS I IC€NTE llTlvlil.l. hrsi'
lctro, lr,l.ôrda cédtrIo de idenlidad. et, o tr" I {51 106 ssP.PR . cPF jol, o '

ll9 olE I 79-68. BidúI. . &n,iciliado em \üleh d-PR cotrt tutrda'nmro ú LL'
[c&ml n'. E.6óó d. ] I 0i 93 âh'â]ia& peta Lei tr " E Í,8ó. .L 08 lÉ 91. . prcsú
Lic,tâtido de@Ítc do Edil.l ê Li.naçio {n â 

'nühlid..! 
ldteL ê tt{os

r'00f,:019 De omo lado. demninãdã CO\TR{Tr Dr a ürpíce (-O\9 Rl -
'IOR.\ ilÍl:{DES & lt{RT[.\S LID,{- !esea]uÍit}§! de diÍeío pn\ada con
*de n. ridrdÊ & LondnE Eíádo dô Pa@á. É Rn. iL) l.bu. ,'108 §hlddnú
Hátrd - CEP Eó 0lHl0. irnt @CNPJdo\ltÍüon'31.ll0.E00ü)r,rl-ll.
rcprt§. adá Í'clo shor R6ito lt.niB ltend6, bB$l.td- Jlc&. ànpÍ!§nô-
ÍxnadoÍ dtr cÉdúla de idmddade n' l0 {9-<.26r{ ô CI'f n" 091 6Eó 979-19. Lsi-
d€Ne . dqnr.ili.do á Ru ,o* PirôlÀ .lúi. R6idsEiil vila RDmàt& CEP 8úol l-
8 I 7 íi cidodc d. Ld&iÍa Esr.tlo do hÉú..... '

\limseh a LU dê Jdlo d. 21, 19.

CEL§O RT]TJIlNS \1CE\TE -\NTIvI]RI
P.efenô \ÍLúi.ipal

dürrdas e pêdidos dê escl.íeca .nios d.!..ào sÉÍ
êrcarinl!!dos à Comissào de Licilâçao no endcrÊl;o
snpía.itado oo poÍ Telefo.§ (.llj lólr-l l.lE.

6'Íeira | 05/rul/20t9 ' Ediçào no l04il 41

\'\LDECt R .\t-\'ES Dr: \t rl)tlROS
P,es,deürê d. Cortissao d. ltc!rrçio

lnlirmasõcs adicioni,s

Nor. l-aranJeiras PÍ (rl de lxlho dc l0l9

rÍíiÍmâçÕÊs n€le tnrÊÍ?r: (ú:.J:j ld-]1-l 160 ou pelo dnârl
la.itâ$.sir.maron oprs\ bÍ- d. s.Ax i a s.\6 ferÍa. nÔ; lMarios (i.
08:01, as ll:-r0 e li:30 d l?r00 hoBS Edaricao dá ltêf.ÍtrÍa Mrúri.iprl d.
\{3io Rico.0.1 de Julho dê l0l9 rl.\Rctll-.|.\lR}: it}:\l}t:S ltOS
SÁ\TOS - Prertiro ÀIuicipsl

6267012019

A p!sra récni.à.ôtD o iírêaío rêoí do Edirúl . i.ús
r.sn.rr,!Dr meJelos aJ.nd.r ê atrero§. psdcrõo rcr
crâfrtÍádos sô .ÁdeÍêço actmà rDdt.adô i p.rrir dn dia 1,8

d. ,ulho d. lril9, no lorário de .\p.drcnle. úu rolr.rl!dos
.lràréi do .-mrili I i c i r . . a o !i í o \ a I a , á tr r . i r . s pr {or br c

! Noua Santo Bárbara

l\ t§o DE I t('n r( \()
o PRESE\( t rl \" !9 t0l9 , \RP

Ohr.to: R+ríro de p'tços pda

62878t2019

6266't/2019

6270112019

ar !N.rrúd6 dâ Sffrereia llmiciFll de Asa$!h.B SNral

Tipo: IlúnG rero- ,x{ lote

Re.ebrDe o dos [tr\.lor].s: aÉ ás l.llrJoEin do di. lE lTlllrl9
htrcio do Prc!ào Di. lEr'0720lq is Unooniá.

ltêio má\iúo: R§ 25.95&00 í\itrt c.ir.o ml..or...nlc. cinqücnlr. oiro

lrÍoimçôGs Coúplemc.t 6: podeâ., *r .rlri.lis êm lurírio dc É\Í'tíicntc,B
PreÊirum llt'ni.inrl de Nora Sdla Bárbara. rm i RB \\'rllicdo Billr"couÍ dc
iloBcs n'212. pelo lom: .l:t-:i26ç8100- poÍ Eúlarl: Ii.nncaoi" úsb prBor.hr oú

D€lo sitc s1r* ísb Il.soi:hr
Nora Sanla BáóaG- 03 07'l0l 9

§ ÉoDf LtclT,rÇio
PRf,cio PaESrNcL.rL N'lt2ot9 - sRP

ObiÉto: Rer6tÍo de Írc96 DoÉ er {nEl urral!§ào dc .mptusa p!r. p6laçâo
dÉ sdriçôs de ofr.iftnxrc E*rsô C@ri\.r - S \n dd (_mnltucià ê Foft-
b.nn6to d. \'ií.u16
Iipo: IldÚ p.e{o- tq it

R6.bimúro dor Enrelopes: -lÉ à rluoúiÍ do.ti. U2^l72Ol9

hi.ro.lo PEgôo: Oir 2r{r20lq à l{hmniE
Ihço mâimo: R§ 1.19120,16 (@ro c ei.h G nor. Nil, oilm.rrc c tiorc
,r.ü . d.,§.ir ..ít.r6,.
lÍfomrú.s Co6pLrl@lrG: Í!od6àô s.r obti&s .'n tlró.io dc c\Fdiúrc m
PÍ.fdrúÍ. Nlunic'pal d. Nora Sú1. &ÍbaB. sito à Rua walfÍ.do tsillenaun de

Àlolâcs Í'222. pelo fN: 4l-Jló6-8100. pd l:nEil licilacâoríinsb.Prgo\ br oú
pclo srle Nw* nit, pr.sor br

NoYa Sa,BáÍbáÍa. 0l'07r10l9

Nlaí.o .\nrônk, de Asrú \u .s

Ponúiâ n' 010 l0 I 8

IIeo Antôniô deAs's NútBs

PoÍlri" n'080,1018

I Noua Laronjeiras
I NouoTebas

rr rso Dt LICIT\( 1O
TOtraD.\ DE PREÇOS N'07/2lll9-P\ll\l- { tso DE Lt( lTr(.io

LlclTa(.io DIiSERT-{ - RE-{BfRTI R'\ Dll PRrzo P'esio Pre'ci'l í'0'l/201'
P.eedimênto Uú.Íório n" 088r2lll,

l icih'no 
's'ltsiM 

ntra ]li'roenD"tt!. 
' 

EtunrcY.t-tlÍ o \ru .n,o .rê \o\a TebcpR. [ÍJ,]o Jo pádn. nnn lnndarí.nr,, úr Ld [c-
?.nú.ún ?o.t.. o' t.rúot ta L.i Co ptept.nrdr tt-ttc d"J 

" 

-ii 
i:,1 .r. r, o. ,tno de :írut. aph.andG* nrbnüan !cme. noqu§07/0''t20t1 

coubercm. ar drspsrç,nes L Lei fcdúBt nJ 8 666. d. ] I d. trol'o dú t eei. !.nr

() \tuír.rpro dc \ú\J tircrt<rrJ,. t-.r.d J,, rlrr.ió<r po"r.no'e. c,lenÉrJ nomd tc!'ula'n.Írtrô rlh.r\úh I c'P.' r' n'
paÍatr!. rrrí\és d. Com,.ràô p".."r.í,. ,1. L rú'r!ra(,. ntrrnr.r (Ir. Erluáíá licnaçà"onfodÊ ô ssuuÍd esp"!li"içô'r

rô'na Í,ublr(o c r(ôl'/.ç.o d. l,ctrJiáo nâ rn"Jdl'.lJd..l..m..lr d. preços D.07/201e-prr...';ip.;.;;; p;:il. o_utro, ttgsrRoDE PRECos PARA-1 \QL lsl('Ào DL \rfr'('\\tt\-
is 09r00 tórrs,.to di! 2l .le Jurho dc 1019. "" 

pr.i.,t,'., TOS P\RASLRf\l I TII IZ\DOS \O tTh\Dl\ÍE\T() I)ÀS Df',r\t \\l) \\
\t!rtricrpat, saLuada a Rtra Rio cíande do Sul. llll - ('.ntÍô DÀS trNlDÀDFS DF \11 DF ltl)SPll\L \lLr\lcll\l-. I \R D(' lD()§()

I I
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lmrll rlcl!z!!raEír@tmallc0ttl

GIll: ll't2tlEl/lllÉ5
L }'la teiil. Lí|ü, lal, sÍr lt
l8sÍ- lüsl

Oficio 2 Papelaria

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N" 29/2OI?
Processo Admlnislrolivo n.' 53/20I 9

Objelo: Reglrlro de pÍeços poío êvênluol oquisiçAo de ceslos bósicos
poÍo olendeÍ os necessidodes do Secíetorlo Municlpol de Assislêncio
Sociol.

A Empreso OFíCÍo 2 PAPELARTA LÍDA., CNPJ 04.02ó.757t00o1-05.
sEdiOdO NO RUA PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS NO 908 - SOIO Oi, ASSAÍ . PR

relkou este Edilol de Licitoçõo e desejo ser informodo de quolquer
olieroiôo péló e-moil oficio2popelorio@gmoil.com ou pelo tel/ fox: (43)
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REPÚBUCÂ FEDERATIVA IX' BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓ O AZEVÊOO BASTOS
FUNDAOO Etr í8A8

PRIf,EIRO REGISTRO CIVIL DE TASCIMÉTÍO E ÓBITOS E PRIVATIVO OE CASAf,EI{TOS, INTERDIçOES E TUÍÊLÂS DA COÍÚARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 11,í5 BairÍo dos Estados 5803G00, Joáo Pessoa PB
Tel.: la3) 321+ÍA0,l I Fax: (83) 32,1+5,18.í

http/www.azeledobastos.not.br
Efl ail: câÍtorio@azevedobastos.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber AzeGdo de Miranda Cavalc.nti, Ofcial do Primeiro Registro Ciül de Nascimentos e Óbitos e PÍivativo de Casamêôtos. lnterdiçóes e
Íutelas com airibuiÉo de aulenlicar e reconhecêrfmas da Comarca de Joáo Pêssoa Capital do Estado da Paraibâ, em virtude de Lei, êtc.-.

DECLARA para os deüdos Íns de dirÊío que, o doormento em anexo identifcado indivrdualmente em cada Códrgo de Autenticação Digíal' oú na
referida sequência. foi autenticados de acordo com as Lêgislaçóes ê normas ügentesr.

DECLARO âinda quê, para gaGntiÍ lÍensparência e sêgurança jurídica de lodos os âios oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba, a Conêgedo.ia Geral de JusüÉ editou o Proúmênto CGJPB N'00312014. dêlerminando a inseíÉo de um ódigo em todos os \-'
atos notoriais e Íegistrais, assim, câda Selo Digital de Fiscálização Enrâjudicial conlém um código único (por exemplo: Sero Digilal: A8C12315-
XrX4 e dessa forma, cada autenücâçáo processada pela nossa S€.\ênlia pode ser confiímadâ e rrerifcadã tantas vezes quanlo íoí necessário
atíâvés do site do TÍibunel dê Justiça do Estado da Paraíbá, êndêÍeço ht$:,//conegêdoria.qpbjus.br/selo-digitau

A autenticação digital do do.umento faz prova de que, na data e hora em que ela Íoi realizadâ, a empresa OFICIO 2 PAPELARIA LTDA tinhâ
posse de um documento com aa mesmas caracterisücas que Íoram repÍoduzidas na ópia âutenticada, sendo da empresa OFICIO 2 PAPELARIA
LTDA a responsabilidade, única e exdusrva. pela idoneidade do dodJmento apresentado a este CaÍtório.

Esta DECLARÁÇÃo íoi êmitida em S(yosnoíg lí:30:03 (horâ local) atavés do sistema de aúênticação digital do Cartório Azevêdo Bâstos, dê
âcordo com o Aí. 1ô, 10p e seus §§ 10 e 2'da MP 22002001, como tambêm, o documento eletÍônico autenticâdo contendo o CeÍlrfcado Digital do
titúlar do Caítório Azêvàro Bastos, poderá ser solicíado diretamenie a emp.esa OFICIO 2 PAPELÂR|A LTDA ou ao Cartório pelo êndereço de e-
mail auter{ica@âzevedobastos.not.bÍ

Para infoÍmações mais detalhadas deste ato, acessê o site !!Ss:]Zê4!!jS!!ê!gZelEd.gEês!SsJ.A!.U e infoÍme o 6digo de Consulta desta
Declaraçáo.

Código dê Consulta de.t O.chr.çao: 1261338

A consuhâ dêsta DêdaraÉo eslaÍá disponivelem nosso site âté 30r1r5r2020 lí:2í:,15 (ho.a local).

'Código de Autenücâção Dig!a.l: 73,41 3005,| 9110032073&1
'Legislaçóês Vige ês: Lei Federal no 8.935/9.{, Lei Fêderal no '10.406,/2002, Medida Proüsória no 220Of2001, Lei Federal no 13.105/2015, Lej
Estadual no 8.721/2008, Lêi Estadualno 10.í3212013 e P.oümento CGJ N'003/2014.

O refeaido é verdâde. dou fé.
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AL I ERE,ÇÃO COI§TRATUAL N" IO DA SOCIEDADE

OFICIO 2 PAPELARIA LTDA. - EPP

SERGIO MINOR1 YAMÀÔI'A , brasileiro, casado sob o regime de comuúão partial de
bens, do comércio. poíador da Cédula de Identidade Civil RG no 3.449.051-1 SSP/PR, t:

inscrito no CPF s, b n" 487.697.389-04. residente e domiciliado cm Assai, Estado dtr
Paraná, à Rua Vere ,dor Clovis Negreiros, nu 41, Conjunto Sol Nascente. CEP 86.220-00ít:

ITODRIGO HENR OUE DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido em 0l/10/1981, do
comércio, portâdor -la Cc.'{ula de Identidade Civil RG n" 7.812.436-8 SSPiPR, e inscrito no
CPF sob n' 040.7- 1.389-78, residente e domiciliado em Assaí, Estado do Paraná, à Rua
'lomotada lkeda, n' 194. ]ardim Muriae. CEP 86.220-000;

únicos sócios da e: rpresa Oficio 2 Papelaria Ltda. - EPP, com sede e foro na cidade de
Âssaí. Estado dc P..raná. a Rua Pres. Getulio Vargas. n'908, Sala l, Centro. CEP 86.220-
000. registrada na iunta Comercial do Paraná sob o no. 41204407889 em 29i08i2000. e

inscrita no CNPJ si b no M.026.757l0ml-05, Íesolvem. assim, alterar o seu contralo social

1". A sociedade Qu, tinha como objeto social: "comercio vuejista de artigos de papelana
materiais di&íticos e pedagógicos, brinquedos pedagógicos, brinquedos, jogos e artigos
recreâtivos, livros m g*ral, embalagens em geral, nuteriais e equipamentos esportivos.
maleriais de limpez r. materiais e utensilios de copa e coziúa. materiais de higiene pessoai.

materiais de artes:. rato. materiais elétricos, materiais de co[strução. tintas residenciais i
automolivas, equil ementos e suprimentos de informática, equipâmentos e materiai:i
hospitalares e labr ratoriais, equipamentos e materiais odontológicos, equipamentos de
telefonia e com!-,n;ação, eleúodomésticos, eletroelelrônicos. eqúpamentos de áudio e

vídeo, instrumenlt ' mlsicais, gêneros alimenticio:, móveis, fenamentas, calçados c
confecções em g ral, tecidos, cortinas e persianas, pneumáticos e câmaras-de-ar,
lubrificantes em gr ral. peças e acessórios para veículos arttomotores, peças e acessórios
para molocicletas . mot.)netâs, aíigos e alimentos para animais de estimaçâo, plantas i;
tlores naturais e sc rentss e mudas para jardinagem". passa a ser: "comercio varejista di,
artigos de papeh:ia, ,aaeriais didâticos e peclagógicos. brinquedos pedagógico:;,

trinquedos, jogos t irtigos recreadvos. livros em geral, embalagens em geral, materiais ..

equipamentos esFO. tiyos- mâteriâis de limpez4 materiais c utensílios de copa e cozinha,
materiais de higie:re pessoal, materiais de aíesanato, materiais elétricos, materiais dc
construção? tintas r:sidenciais e automotivas, equipanrentos e suprimentos de informática.
cquipamentos e nateriais hospitalares e laboratoriais. eqúpamentos e materials
rrdontológicos, eqr. pami::1ios e materiais para Íisioterapia, equipamentos de teleÍbnia c
comunicação. elet odornésricos, eletroeleuônicos, eo.uípamentos de áudio e r'ídee,
rnslrumentos musi. .ris. gêneros alimentícios, móvcis. t'enamentas. calçados e con!
em geral, tecidos. eoíinas e persianas, pneumáticos e câmaras{e-ar, lubrificant{
geral. peças e aces. )Íios para teiculos automolores, peças e acessórios para motocicf
motonetas. aíigos e al,mentos para animais de estimação, plantas e sna
sementes e mudas rrara jardinagem. artigos médicos e oíopedicos. recarga, tl(

toners para eqúpar:.cntos de iofonnátic4 e serviços de fotocópias e encad

r-.1

I

T

l'O sócio RODRI ;O IIENRIQUE DE SOUZA possúdor de 25.000 (vinte Cr

!-quotí§, no valor dr: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), relira-se da sociedade,
c transferindo srra: quo,.es pelo seu valor nominal, a SANDRA MIYUKI Y.AMA
hrasileira. solteira uascida em i+ll211985.
ldentidade Civil R, r n' 10.758.584-2 SSP/P&

rornércio, poÍtadora da Cédri
inscrita no CPF sob n" 053.599.41

:
residenle e domic .rda cm Assaí. Estado do P i nua vere$lovis Negrcir

4
ç

4



AL IERAÇÀO CONTRÂTUAL N" IO DA SOCTEDADE
OFICIO 2 PAPELARIA LTDA. _EPP

-ll, Conjunto Sol ir rscente, CEP 86.220-000, que ingrcssa pelo presecte ato na sociecàde,
sendo o pagamcntr efetuado à vista" em moeda corrente do País, no ato da assinatura do
presente instrumen r.r:

3" O sócio cedent. RODRIGO HENRIQUE DE SOUZA da plena e total quitação das
quotas ora cedida , sócia ingressante SANDRA MIYUKI YAMAOKA, declarando esu
coaàecer a situaçâ, econômico-financeira da sociedade, Íicando desta forma sub-.rogada
nos direitos e obrig rções decorrentes do presente i$trumento;

4" Em deconêncii, da presente alteração, o Capital Social, no valor de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reai t. dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00
ium rea.l) cada un r. integralizadas em moeda corrente do País. fica assim distribuídos
cnlre os sócios:

s1

R$ 50.000,00 100%

5u A administração da sociedade cabera a úcia SANDRA MIYUKI YAMAOKA, com os
poderes e atribuil jes de administradores, âutorizados o uso do norne empresarial
individualmente. r,'dado. no entâsto, em atividades eslranhâs ao interesse social oir
assumir obrigaçõe: seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiÍos, bem como
oll€r:u ou alienar b( rls imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio;

íf A administrador SANDLA MIYUKI YAMAOKA declara sob as penas da lei, de que
não estii impedida ( c exercer a administraçâo da sociedade, por lei especia.l, ou em virtude
de condenação crin inal, ou poÍ se encontar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, ( acesso a caÍgos públicos, ou prr crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno. . oncussâo, peculato. ou contra a econonria populâr, contÍa o sistema
iinanceiro naciona . contra normâs de defesa da conconênci4 contra as relâçõ€s de
consumo, fé públic. . ou à propriedade;

7" A vista da moc.ticação oÍa ajusada" consolida-se o contrato social, com a rgünte
redação:

§ócios
Sergio Minoru Yar,raoka
Sandra Miyuki Ya,naoka
Totais

Quotas
25.000
25.000
50.000

Capital
R$ 25.000,00
R$ 25.000.00

Partic.
5U/o
50%

SSP

SERGIO MINORL YAMAOKA, brasileiro, casado sob o regime de comuúão
hens, do comércio, portador da Cédula de Identidade Civil RG n" 3.449.051-l
inscrito no CPF s',b no 487.697.38944, residente e domiciliado em Àssai,
Paranâ à Rua Vere.'dor Cloüs Negreiros. no 41, Conjunto Sol Nasceate, CEP 86.220

SANDRA MIYUI.I-YAMÀOKA brasileira solteira nascida em 14112/198

comércio, portador. da Cedula de Identidade Civil R(i n' 10.758.58,1-2 SS

no CPF sob n'053 i99.499-02, residente e domiciliada em Assaí, Estado do
Vereador Clovis Nt sreiros, no 41, Conjunto Sol Nascente, CEP 8ó.220{00:

únicos sócios da er rpres;' Oficio 2 Papelaria Ltda. - EPP, com sede e nac
Assaí, Eslado do P;.ranâ a Rua Pres. Cretulio Vargas. no 908, Sala l, CEP

na iunta Comercial do Paraná000. registrada

"{
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'\?AT.TERAÇÃO CONTRATUAL N" 10 DA SOCIEDADE
OFICIO 2 PAPELARIA LTDA. _EPP

inscrita no CNPI sob n" M.026.75710O01-05, rcsolvem, assim, conso§dar o seu cc_núáo
social:

1". A sociedat.e gira sob o nome comercial de OFICIO 2 PAPELARIA LTDA. - EPP.
com sedc e ft :o na cidade de Assaí, Estado do Paraná, a Rua Pres. Getulio Vargas. n0
908, Sala l, C .ntro, CEP 86.220-000;

2". O objeto s ,cial é "comércio varejista de artigos de papelaria, materiais didáticos e
pedagógicos, .rinqtrcdos pedagógicos, brinqudos, jogos e artigos recÍeativos, lilros
em geral, em ,alagens em geral, materiais e equipamentos esportivos, maleriâis .le
Ii.p.ra mai. riais e utensílios de copa e cozinha, mareriais de higiene pessoal.
mateÍiais de a tesanato, materiais eletricos, matcriais de constução, tintas residenciais
e automotivas equipamentos e suprimentos de informátic4 equipamentos e materiais
hospitalares e laboratoriais, equipamentos e materiais odontológicos, equipamentos e
materiais p.i !'a Íisioterapia. equipamentos de telefonia e comunicação,
eletrodoméstie rs, eie§oeletrônicos, eqüpamentos de áudio e vídeo, instrumentos
musicais, gênl ros alimentícics, móveis, ferramentas, calçados e confecções em geral,
tecidos, conür rs e persianas, pneumáticos e câmaras-de-ar, lubrifcantes em geral,
peças e acess( r'ios para veículos aulomolores, peças e acessórios para motocicletas e

motonelas, aí gos e alimentos para anirnais de estimação, plantas e flores naturais.
sementes e mu las para jardinagem. aíigos médicos e ortopédicos, recarga de cartuchos
e loneÍs paÍa e ruipamentos de informática e serv'iços de fotocópias e encalemações":

3'. O prazo de .luração da sociedade é indeterminado, iniciando as suas atividâdes em
01 de Setembr,, de 2.000:

4!. O capital ,ocial é de R§ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), diürlido em 50.0fi)
(cinqüenta mi, ' quotas de Rl§ I ,00 (um rcal) cada uma integralizadas em moeda
corrente do Pai ;. assim dislribuido entre os sócios:

:,icios
Sergio Minoru Yamaoka
Sandra Miyuki Yamaoka
Totais s0.000 R$ 50.000.00

Quotas
25.000
25.000

Capital
RS 25.000,00
R$ 25.000.00

Partic.
Str/o
50%

100%

5'. A responsa ,ilidade -le cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, porém
respondem soli larianente pela integralizaçâo do capital sociai;

6". As quotas d , sociedade são indivisíveis, e rÉo @erão ser transferidas ou al

sob qualquer lr rrlo a lerceiros, sem o consentimenlo do stkio remanescente, a

fica asseguradt o dircito de preferência em igualdade de condições e preço, o
preferência par, a sur aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

delas, a alteraçi:,) contratual pêÍtinente;

7'- A administr ,ção da sociedade cabe a úcia SANDRA MIYUKI Y
os poderes e ir ri de administradora. autorizado o uso do
individualmen no entanlo, em alividades estrànhas ao interesse
assumir obrigat ics làvor de qualquer dos quotistâs ou de teÊq

sem autorização do ouúo s
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1

AL't ER rÇÃO COI\iTRÀTUÀL N" r0 DA SOCIEDADE
OFICIO 2 PÀPELARIA LTDA. .. EPP

8'. A administrr Jora SANDRA MIYUKI YAMAOKÂ declara" sob as penas da le., t.r:
que não está im:,edida. de exerccr a adminisüação da sociedade, por lei especial. ou em
virrude de conu:nação criminal, ou por se encontraÍ sob os efeitos dela, a pena qut
vede, ainda que tempv;ariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimenlar'-
de prevaricaçãc peila ou subomo. concussão, peculato, ou contra a economia popular
conra o sistem. hnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorÉncia. contra
as relações de c, ,nsumo, fé pública, ou à propriedade;

f . Os socios p, ,üerão, de comum acordo, Íixar uma Íetirada mensal, a titulo de "pro
labore". obsen: Jas a:; dispos!çõss regulamentares pertinentes;

lff, Ao témrim, Je cada exercício social, cm 3l de dezembro, a admidsúedora presta:'á
conus justifica.:as de sua administração, procedendo à elaboração do invenúrio, dr
balanço parim rnial e blanço de resultado ecoaômico, cabendo aos sócios, na
proporção de su.rs qur lars, o§ lucros ou pe.Jâs apurados;

I1". Falecerrdu ,.ru interditado qualqueÍ socio. a sociedade continuará suas atividades
com os herdeir, j e os sucessores. Não scndo possível ou inexistindo interesse destes ou
do sócio reman :sc€nte. o valor de seus haveres seú apurâdo e liquidado com b.rse na
situação paúin onial dá sociedade, à daa da resohrção. verificada em balanço
especialmente I rvantido;

12". Fica eleito o foro de Assai, Estado do Paraná" para o exercício e o cumprimento
dos direitos e oi ,rigaçôes resultantes deste conÚato.

11

E, por estarem just,rs e ,'ontatados, lawanr.. datam c assinam o
três vias de igual t, or e forma, e se obrigam Íielmente por si e s
cm todos os seus t! Ínos.

Assai (PR),08 de Setembro de 2.015.

presente rnstrumento em
eus herdeiros

de Souza.Í r Yamaoka

,{'t l4a""a*^

*§cí
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Sandra Viyrki
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRÁSIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTóRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO E íE8E

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCII!/IENTO E óB|TOS E PRIV-ATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIçÓES E TUTELÂS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1í45 BaiÍo dos Estados 58030-00, Joáo Pêssoa PB
Tel.: (83) 32,í,í-54U / Fax: (83') 3244-UU

http:/ Mww.azevedobastos.not.br
E-mail: caÉorio@azevedobastos.not.br

DECLARÂçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. VálbeÍ Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamêntos, lntêrdições e
Tútelâs com atribuiÉo de autenticar e reconhecer fmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em viÍlude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito {,ue, o documento em anexo identiÍicado individualmente em câda Código de Autenticação Digitall ou na
reÍerida sequência, foi autenticádos de acordo com âs Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respedivos serviços dê Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Conegedoriâ Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N'003/20'14, determinando a inserçáo de um qidigo em todos (
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalizaçào Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: Â8C1231Y
X7X2) e dessa fo.ma, cada altenticaÉo processada pela nossa Se.ventia pode ser confirmada e verificâda tantas vezes quanto for necessário
atrâvés do site do T.ibunal de Justiça do Estado da Pa.aíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo{igitau

A autenticaÉo digital do documento faz prova de que, na dâta e hora em que ela foi realizada, a empresa OFICIO 2 PAPELARIA LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas característicâs que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa OFICIO 2 PAPELARIÂ
LTDA a responsabilidade, única e exclusiva. pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARÂÇÃO foi emiüda em í5/05/2019 í0:í6:05 (hora local) atÍavés do sistema de autenticaçáo digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1", 10" e seus §§ 1' e 2' daMP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Ce(ificado Digital do
ttúlar do CaÍtório Azevêdo Bastos, podeíá ser solicitado diÍetamente a empresa OFICIO 2 PAPELÂRiA LTDA ou ao Cartório pelo endeÍeço dê q.
riail autentica@azevedobastos.not.br

Para inÍormaçôes mais detalhadâs dêsle ato, âcêsse o sitê X§p-§laqtgSi!ê!êZey9!9!ês!9s49lE e informe o Código de Corsu/tá desta
Decíaração.

Código de Consutta desta DêclaraÉo: '1247385

A consulta desta DeclaraÉo estará disponrvelem nosso site até 1í0í2020 l0:08:08 (hora local).

1Código de Autenticação Digital: 7341í 5051909í 0220095í a 73411505í 909'1022009$5
'Legislaçôes Vigentes: Lei Federal no 8.335/94, Lei Federal no í0.406/2002, Medida Provisória n" 22OO12O01, Lei Federal n" 13.105/20í5, Lei
Estadual no 8.72í12008, Lei Estadual no'10 132l20't3 e Provimento CGJ N" 003/2014-

O refêrido é vêrdade, dou fé

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94ru57f2d69fe6bc!5b5f45bf17371cb860353ea7b8d821860dee7cd98e7ffb452d05adadc8479261 a840f6992c3c5816a'1b42d2 Xe.
6b9360bcedebfad28599343a05G501 trc8689
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Por este instruncr
LTDÂ., ins(rlta no
GETLIUO VARGA:.
admhi§Eadora. S. r

cédula de identi(I.
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Ollcio 2 PapdaÍÉ

M,OCIJRAÇÂO

Iro pa icular de Procuração, a empresa oFÍclo 2 PAPELARTA
CNPJ,/MF no04.O26.7S7l0OOl{5, com sede à RUA PRESIDENTE
. 9o8 - SALÀ I, CENTRO, ASSAT PR, com sua sócia-
\DRA MIIUKI YÀI{AOKA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, portadoÍa dâ

e CPF no
cQNJ-SO[

rde RG no 10.758.584-2, órgâo emissoÍ SESP-PR
rnici]iAdo à RUA \TREADOR CLÓVIS NEGRIIROS, 4I053. 2,'

I PR" nomeia e coustitú seu bastante Proturadoi Sr. JOSE\
UJON ortadoÍ do documento de idemldade RG no 5786935 tl ()

pe e CPF no 796.173.109-10, a quem confert aaplos poderes para
represenr$ s OFi( lO 2 PAPELARJA LTDÀ peranrc qualquer Órgão Público, com
poderes para totrri,r, em Dome da outorgante, qualquer decisão duante todas as
fases de LidtaÇôes. inclusive:

a) apres€utü a dr r13pçtr6 de que a empÍesa cultpre as odgência8 conddas no
Edital e err seus ar,cxos;

b) entregar os en\,:lopes contendo a8 propostas de preços e a documentação dc
habilitação;

c) forErular lances {,u ofertas veÍbatnedte;

d) Eegodar aulrlenro do perceutual de desconto ofertado com o Pregoeiro;

c) deslsdr ereress,llnentê da LnteÍrção de lnterpoÍ rêcurso administrativo ao final da
§essão públlca ou. se for o cilso, manlfestar-se iEediata e modlradamente sobre a
intençâo de fazêJo

0 assiBar a ata da s.ssão, proposta de preços e (lntratosi

g) prestar todos os ,.sclaredmeDtos -colicitados pelo PÍegoeiro e:

h) platlcar todos o. demals alos lrertileEtes ao certame.

AssAÍ, l7 de Janeir , r de 2019.

Validade até 3L/li 2ols.
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REPÚBUCA FEDERÂTNA OO BRASIL
ÊSÍADO DA PARÂíBA

CARTôR|O AZEVÊDO BASTOS
FUttoÂDo Er í884

PRITÉIRO REGISTRO CIVIL DE ASCIIEiITO E ÓB|TOS E PRTVATIVO DE CASAXEI{TOS, II{TERDIçõES E ÍUÍELÂS OA CO ARCA OE
JOÂO PE§3OA

Av. Epitácio Pessoa, 11,a5 BairÍo dos Estados 5803G00, João Pessoa PB
Íel.: (83) 32ut+5,r(x / Fax: l83l3214-5.48/

http:/ 
^rwrv.azevtgdobaslos.oot.brEfl ail: cártorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Válber AzevBlo de Mirande Cavalcanü, C'l.ial do Primeiro Regislro 3i.il de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lntercriçôes e
Íutelas com alíbuição de aúenlicar e reconhecer fÍÍnas da Comarcâ de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em Mnudê de Lei, etc...

DECLARA para os deüdos fins de direito que, o documento em ânexo identificado indivrdualmente em câda Código de Aulenticaçáo Digital' oú na
referida sequência, Íoi aldenticadcs de acordo com as Legislações e normas ügentes'.

DÉCLARO ainda que, paÍa gaÍantir transparência e segurânçá júÍídica de todos os atos oíiundos dos respeclivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Perãíba, â Co.regedoria GeÍal de Justiçâ êditou o Píoúmento CGJPB N'C03/2014, determinando a inserção de um ódigo em todos os
alos noloriais e registrâis. assim, cãd. -lelo Digital de FiscálizaÉo Eírajudicjal contém um ódigo único (por exemplo: Sero OiEirrr: ABC123a*
XrXa e deisa íoíma, câda aúênticaÉ,, proceisada pela nossa Seíventia pode ser coÍrfrnade : verifcada tantas vezes quanto íor necessário
âtravés do sile do Tribunal de Justiça do Estado Cá Paraibe, e.:-reço htF://coíegêdoíia.qpbjus.br/sêloiigíau

A âutenticação digital do documenio ía2 prova de quê, iâ data e hoÍa em que ela íoi realizada, a empresa OFICIO 2 PAPELARIA LÍDA tinhâ
posse de um docurEnto com as mesmas .áracterísticâs que foram reproduzidas na ópia autenücada, sendo da empresa OFICIO 2 PAPELARIA
LTOA a responsabilidade, Única e êrdusLva. pela idoneidade do docdrmeíio aprêsentâdo a êste CaÍtório.

Esta DECLARAÇÃO Íoi emitida em í7fO1r2Oí9 15:20:5? (hora local) atravÉs do sisteme de autenticaçáo digital do Cartório Azevêdo Bestos, de
acordo com o AÍ1. 10, 'l (P e sêus §§ 10 e 2Ô da MP 2200/2001, clmo também, o documenlo elett6nico autenticádo conlendo o Cerliícado Digitâl do
titúlar do CaÍlóÍio Azevêdo Eastos, poderá seÍ solicitado direlamente a emprqsa OFICIO 2 PAPELÂR|A LÍDA ou ao Caítório pelo endereço de e-
mail aulentica@âzevedobastos.nol.br

Para inÍormaçôes mais detalhadas deste ato, acêssê o site lllpj/ellllligital.âzevedobastos.nol.br e informe o CÁdigo de Consulta desta
Declarcçáo,

Código do Conguha dêsta Dêclareção: 11560u18

A consuha desta DêdeÍaÉo esterá disponivel em noiso site aÉ í7rír1r2020 l6:l6tí9 (hora locál).

'Códlgo do Aüt rüc.çáo Digital 73,+í 170119í ô0929033&'l a 73411701191609290338-2
'LogkLçõ.s Vi9.rtê6: Lei Fêderal n" A.935l94, Lei FedeÍai 't' i0..t06/2002. Medida Proüsóíia no 22O0nOú, Lei Federal n' 13.10520í5. Lei
Estadualno 8.7212008. Lêi Estâdual n' 10.1322013 e Proümento CGJ N'003201,4.

O refeíido é verdade, dou íé.

CHAVE DIGITAL
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